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LEI NO 6.473, DE 24 DE MARCO DE 2026.
"Dispõe sobre a revogação dos artigos 10, 20,

3o, inciso XI do artigo 40 e artigo 50 da Lei

Municipal no 6.294, de 13 de agosto de 2025,

e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, ESTADO DE

SÃO PAUIO, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

AÉ. 10 - Ficam revogados os aÊigos Lo,20,30, inciso XI do artigo 40 e artigo 50 da

Lei Municipal no 6.294, de 13 de agosto de 2025.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura lulunicipal da Estância Turística de Tremembé, em 24 de março de 2026.

CLEMENTE E LIMA NETO

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Tremembé, aos 24 de março de 2026.

ELIANA EVES DE LIMA

Coordenadora dos Serviços de Secretaria
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